
PARECER CONJUNTO N2 /97	 DAS COMISS gES REUNIDAS DE

•

•

CONSTITUIÇn E JUSTIÇA; ADMINISTRAÇZO PúBLICA; EDUCAÇRM,

CULTURA E ESPORTES; SALSDE, PROMOÇXO SOCIAL E TRABALHO E

DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI N2

0271/97.

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador
Aurélio Nomura, que visa dar nova redac4o ao artigo 12 da
Lei n2 11.726 de 22 de fevereiro de 1995, que cria o
"Programa de Vitaminizaço da Merenda Escolar" na Rede
Municipal de Ensino.

O artigo 12, nos termos da propositura, passará a vigorar
com a seguinte reda4o:

"Art. 12 - Fica criada na. Rede Municipal de Ensino o
"Programa de Vitaminização da Merenda Escolar", destinado
a introduzir	 na	 composiç"ão	 da	 merenda	 escolar,
distribuída aos	 alunos acrescidos	 de vitaminas	 F.

minerais".

Alega o Ilustre autor, na justificativa, que a altera4o
objetiva flexibilizar as aç ges do Executivo Municipal,
permitindo, assim, concretizar o escopo visado pela Lei.
A medida ilop esbarra em bices legais e encontra amparo
nos artigos 13, I e 299 e seguintes, da Lei Orgânica do
Município.

Por se tratar de matéria sujeita ao quárum de maioria
simples para deliberaç"ão, é dispensada	 a votaç'ão em
Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissges
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno
desta Casa.

Pelo exposto, somos

MELA LEOALIDADE.

'''

% Oanto ao mérito o projeto é válido na medida em que visa
tonar mais abrangente os objetivos da Lei nR 11.726/95,

1 dl. ondo genericamente sobre a introduço na composiç'ão
da erenda escolar de alimentos acrescidos de vitaminas e
mine ais.

Comiss ges de Administraç'ão Pallica; Educaç"ão, Cultura
e Esportes e de Saae, Promoç'âo Social e Trabalho
manifestam-se favoravelmente ao projeto.
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